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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
LEI  

LEI ORDINÁRIA Nº 351/2024, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024. 
Autoria: Vereador Pedro Estevão Neto 
 

DENOMINA RUA JOSÉ PORFÍRIO 
ALVES, LOCALIZADO NO 
LOTEAMENTO MANOEL FIEL DE 
MELO, NESTA CIDADE DE PRATA, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
GENIVALDO FERNANDES DA SILVA, Prefeito Constitucional 
do município de Prata Estado da Paraíba no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município. 
 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º- Fica denominada Rua José Porfírio Alves, que passará a 
ser identificada oficialmente por Rua “JOSÉ PORFÍRIO ALVES” a 
Rua Projetada nº 01 sem denominação no Loteamento Manoel 
Fiel de Melo, aprovado pelo Decreto 040/2016 e Publicado no 
Diário Oficial do Município Edição de 18 de outubro de 2016. 
 
Art. 2º- A Prefeitura Municipal providenciará a aposição de placas 
denominativas e informará a sua localização aos Correios e 
Telégrafos e a quem mais for necessário. 
 
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 4º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE PRATA, Estado da Paraíba, em 04 de setembro de 2024.  
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 
 

LEI ORDINÁRIA Nº 352/2024, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024. 
Autoria: Vereadora Verônica Maria Nunes Barros e o 
Vereador João Bosco Neri 
 

DISPOE SOBRE A DENOMINAÇÃO 
DO CENTRO CULTURAL DA 
JUVENTUDE LOCALIZADO 
PRAÇA PÚBLICA DO MERCADO 
MUNICIPAL NESTA CIDADE DE 
PRATA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
GENIVALDO FERNANDES DA SILVA, Prefeito Constitucional 
do município de Prata Estado da Paraíba no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º- Passa a denominar –se “CENTRO CULTURAL DA 
JUVENTUDE NEGUINHO SALVADOR”, a praça pública de 
eventos localizada no Mercado Publico Municipal, na Rua sete de 
janeiro, centro, na zona urbana deste município de Prata. 
 
Art. 2º- A Prefeitura Municipal providenciará o emplacamento do 
CENTRO CULTURAL DA JUVENTUDE NEGUINHO 
SALVADOR, conforme acima descrito. 
 
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 4º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE PRATA, Estado da Paraíba, em 04 de setembro de 2024.  
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 
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Prefeitura Municipal de Prata 
Secretaria Municipal de Administração 

Gerência de Administração 
Setor do Dário Oficial do Município 

PODER EXECUTIVO 
GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional do Município 
ANTÔNIO CARLOS BEZERRA DO NASCIMENTO 
Vice-Prefeito Constitucional do Município 
Chefe de Gabinete do Prefeito 
MARCILEIDE GUIMARÃES QUIRINO 
Secretária Municipal de Administração 

GIRLANE FERNANDES DA SILVA 
Secretário Municipal de Finanças 
GIRLANE FERNANDES DA SILVA 
Tesoureiro 
MARIA SOLANGE DA NÓBREGA CAMBOIM 
Secretária Municipal de Planejamento, Controle e Urbanismo 
JANEAN SOUSA DE OLIVEIRA LIMA 
Secretária Municipal de Ação Social 
YURI BRITO NUNES DE FARIAS 
Secretário Municipal de Educação 
ROSÂNGELA MARIA DA SILVA 
Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Esportes 
ISADORA DE SOUSA ARAÚJO 
Secretária Municipal de Saúde 
EDIMAR FRANCISCO MARCIEL 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos  
RICARDO PETRÔNIO NUNES BEZERRA 
Procurador Judicial 


